
05- CRIME HEDIONDO PECULATO NÃO PRESCREVE 

Claro, eis um resumo da PEC 3/2026: 

Objetivo Central: Tornar o combate à corrupção mais rigoroso, equiparando crimes de 

peculato e corrupção aos hediondos e estabelecendo penas mais severas. 

Principais Mudanças Propostas: 

1. Crimes Hediondos e Imprescritíveis: Os crimes de peculato, corrupção passiva e 

corrupção ativa se tornam: 

a. Hediondos: Sujeitos ao regime da lei de crimes hediondos (Lei 8.072/90), que é 

mais rigoroso. 

b. Imprescritíveis: Podem ser julgados a qualquer tempo, não havendo um prazo 

para a ação penal expirar. 

2. Regime de Cumprimento de Pena Mais Rigoroso: 

a. Piso de 10 Anos Fechado: Todo condenado por esses crimes deverá cumprir, 

no mínimo, 10 anos em regime fechado antes de poder pleitear progressão para 

um regime menos severo. 

b. Vedação Total da Progressão: Se o valor do dano ao erário for superior a 100 

salários mínimos, fica vedada qualquer progressão de regime. A pena será 

cumprida integralmente em regime fechado. 

3. Aumento da Pena Mínima: A pena mínima para o crime de peculato seria aumentada 

para 10 anos de reclusão (é atualmente de 2 anos). 

4. Não Retroatividade: As novas regras só se aplicariam a crimes cometidos após a 

entrada em vigor da PEC, não atingindo fatos anteriores. 

Impacto Esperado: A proposta visa criar um marco legal histórico de combate à impunidade, 

assegurando que condenados por corrupção cumpram penas longas e efetivas, especialmente nos 

casos de grande monta (dano acima de 100 salários mínimos), onde não haveria chance de 

benefícios. 

 

 


